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Requerimento n°:001/19/GAB.03/CMETOPO/RO. 	Em 12 de abril de 2.019 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VaRrno Gonçalves Barros  
Prefeito Municipal da Estância Turística Ouro Preto do Oeste - RO 

Assunto: "LEI N°2.402" 

Senhor Prefeito, 

Ivone Vicentin — Vereadora MDB,  no uso de suas atribuições legais, com base 

no que dispõe o artigo 87, § 3° Inciso X da Regimento Interno desta Casa de Leis, vem à 

presença de V. Excelência, requerer o que segue: 

Informações quanto a Vigoração e aplicação da Lei municipal n° 2.402/17 de 18 de 

outubro de 2017, que "REGULAMENTA O DISPOSTO NO §5 DO ARTIGO 128 DA 

LEI COMPLEMENTAR NÚMERO N°09. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, PARA 

FINS DE REALIZAÇÃO DE LIMPEZA TERRENOS PARTICULARES E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS", 

Nestes termos, aguardamos o pronunciamento de V. Excelência em tempo hábil 

regimental. 

Atenciosamente. 

Ivone Vicentin 

Vereadora — MDB 
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